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,\praz-rre' encantinhar a essa egrégia casa [.egislativa para os

costunrcilos exarres c deliberações, o Projeto de Lei que solicita
atrtolizaçlio para Abertura de Crédito Especial no exercício de 202 I, ern

conlirrrnidacle corr o disposto contido art.43 da I-ei [rederal 1.T.0161.

O rcll'r'ido Pro.ieto visa incluir lonte de recurso ern ação especilica na

Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer para nrelhor
adccluar o orçalrento às atividades de ntanutenção do transporte escolar
alraveis clos recursos do PNATE,.

Es1:rr'i'ando contar conr o apoio de Vossas Excelências, no sentido de clue o
proiekr ern tela. seja aprovado etn regime de tJrgência, quero renovar a

n:inlra cxpressào da ntaior contiança c atenção a todos os pares dessa Casa
[-cuislat iva.

Japoatã, 08 dc .lunho de 202 I
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I'RoJE'|O DE t-EI N'OíTLJ { '

DE 08 DE JUNHo DE 2O2I . -

..lL'I-ORl7,Á uo l'oder lircl.l.tti.trt u uhr.ir

ant füv)r tlu Sat'returiu l,íunit.ipul tla

lidrtttrç'ã0, ('trlttrru. f-.s1tr».tc c l.u:tr.

t'rétlito a:;pecial no wrlor dc uté RS

2(n).000.00 (l)u:a,ltos mil) puro os lins

qte cspaci/itu.

() PItlrFI:l I() Mt lp11'1pn1- t)r:.rApoA IÀ. Irsrad. de St-rgipe. n. rrstr

dc suus at'ihLriçôcs lcgais. conlcridas pcla Lei orgânica Municipal. lraz sahcr. que a

( linrala tie Vereatkrrcs APROVOIT c cu SANCIONO a scguinte [_ei:

Ârt. l" - Irica o Poder Ilxcculitrr Municipal aulorizado a abrir creiclito

t'slrccial car li^.r du Sccralur.iu ilunit,ipul tlL' [irhtuç,tio. ('ttlttrru. E.tPot.t(, c l.tt_ct..

crttlitrt t'.t1tct-iul no vtlt»'dc ulé RS 20().0(n.m klrrentos nil raui.t) Llc.tlinut*t.ç o ulctl(lL,t.;

Itk lu ir l'onlc dt, rr,t trs,r e m ..1ç.ào jti (.Íi.\l(nlr
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Art. 2' - Â classiÍicação orçarnentária de despcsa. hem como er

inclicação dos rccursos disponír,cis para abcrtura do cr'édito rnencionado no artigo

arrtclior. scr'Ào indicados e tliscliminados cnt f)ecrelo tlo Poder Exccutivo Níunicipal.

obscrvaclo o tlisposto contido no ar1. 4i da Lei l]ederal n." ,1.320 de I 7 dc rrrarço de 1964.

ParágraÍir [Jnico A alteraçào prcr,ista no reÍêrido pro.ieto nào onerir o

Iinritc dos Í30% dos Créditos Adicionais cstabelecido no Inciso III do Arr.4'da t,ei

( )rçamcntária n" 524 de I 6 dc l)ezernbro dc 2020.

Art. 4" - liica o poder cxecutivo autorizado a âlt(.rar os anexos

constantes do I)lano l)lurianual dc in'r,estinrcnto s para 201Í112021 e da l,ei de Diretrizcs

( )rçurncntárils para 2()21 . {rârântindo a conlpatibilidade collt a presente Lei Orçamentária.

conlirrnre. Artigo 16ír da Constituiçào Fcdcral.

Âr'1. 5" - I:sla Lci cntrani cnr r isor na tlata tlc sua puhlicaçi-ur

Art. (i'- Rcvogam-se as clisposiçôes crn contrário.

(iahirretc clo PrelL'ito l\'lunicipal cic.lapoatà/S[:.0ll de Junho dc ]021
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